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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 45 
 
INTERESSADO(S): SANJAY DE ABREU  
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação para anular a questão por considerar que constam duas alternativas corretas, alternativas B 
e C. 
 
PARECER: INDEFRIDO 
Resposta: A alternativa C está INCORRETA, pois trata, conforme NR 7- Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, do item 7.4.1 O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória 
dos exames médicos: a) admissional; b) periódico; c) de retorno ao trabalho; d) de mudança de função; e) 
demissional. E no item 7.4.2 Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem: 
a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental; 
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos nesta NR e seus anexos. 
Portanto, o exame físico e mental compõe os exames que devem ser realizados nos casos da 
obrigatoriedade do item 7.4.1. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “C”. 
           
 

Data:   08 / 09 / 2016. 


